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Não  apenas  no  Brasil,  mas  em  diversas  partes  do  globo,  a  criação  de 

unidade de conservação da natureza (UCs)1 sem a presença de pessoas no seu 

interior continua sendo um problema que atravessa o campo das políticas públicas 

de meio  ambiente,  de  desenvolvimento  local,  de  direitos  humanos e  dos novos 

direitos socioambientais. Se por um lado, a criação de UCs de proteção integral 

pode significar a promoção da conservação do meio ambiente por meio da restrição 

de uso, do controle e da fiscalização estatal sobre os recursos naturais; por outro, 

políticas  multiculturais  tais  como  o  reconhecimento  de  quilombos  por  meio  de 

reinvidicações  baseadas  em identidade  culturais  e  laços  históricos  com  a  terra 

intencionam promover o uso e acesso aos recursos naturais com a finalidade de 

facilitar  a  reprodução  material  e  cultural  desses  grupos.  Sustentamos que  esse 

encontro de forças internas e externas produz sinergias e contradições ainda pouco 

exploradas no contexto brasileiro (Penna-Firme e Brondízio 2007). 

1 De acordo com SNUC (Lei 9985/2000) existem dois tipos de UCs, as de uso direto e as de uso 
indireto. Os parques estaduais são UCs de uso indireto, o que significa que para fins de aplicação da 
lei, os moradores serão retirados mediante indenizações, o que raramente acontece por razões diversas 
como a falta de recursos financeiros, capacidade técnica de pessoal e vontade política. No entanto, a 
fiscalização tende a ser relativamente severa em UCs de uso indireto - o que impede que modos de 
vida rurais  tenham continuidade,  pois  usos  diretos  dos  recursos  ambientais  tais  como extração  e 
manejo de produtos florestais madeireiros e não madeireiros, a abertura de áreas para cultivo e criação 
de animais, mesmo que de pequeno porte e confinado são atividades proibidas. A única atividade 
econômica permitida por lei é o turismo, cuja renda tende a se concentrar nos cofres do Estado e 
principalmente  nas mãos dos donos dos aparelhos turísticos situados nas áreas de entorno (zonas 
tampão e de amortecimento).



Nesse artigo,  pretendemos levantar  algumas questões a  respeito  de  uma 

situação peculiar de conflito entre a presença humana e o estabelecimento de uma 

UC.  Mais  especificamente,  abordaremos  o  caso  da  presença  de  agricultores 

familiares dentro do que hoje se constitui os limites do Parque Estadual da Pedra 

Branca (PEPB), uma UC de proteção integral situada na zona oeste da cidade do 

Rio de Janeiro. Discutiremos de que maneira estudos sobre a história ambiental do 

Maciço  da  Pedra  Branca  (Oliveira  e  Fraga  2011),  assim  como  evidências  e 

argumentos  antropológicos,  sociológicos  e  históricos  (Fernandes  2011)  podem 

lançar luz na maneira pela qual entendemos o histórico de ocupação desse espaço, 

e notadamente, o status legal e os direitos e garantias fundamentais a que faz jus 

um grupo historicamente marginalizado.  

Dentro dos limites do PEPB já foram identificadas e mapeadas mais de 1000 

vestígios de carvoarias e aproximadamente 50 ruínas de antigas moradias em meio 

à  densa  floresta  de  Mata  Atlântica  (Oliveira  e  Fraga  2011).  Essas carvoarias  e 

ruínas foram feitas no final do século XIX e início do século XX. No entanto, o que 

mais chama a atenção, pelo menos para a finalidade da presente análise, é que 

essas marcas humanas na paisagem foram quase que, indubitavelmente, deixadas 

por ex-escravos libertos, alforriados e fugitivos: trabalhadores invisíveis (Oliveira e 

Fraga 2011).  

Percebemos que existe  uma enorme lacuna no entendimento não apenas 

das  relações  entre  esses  trabalhadores,  mas  também  da  floresta  em  si  e  da 

transformação  da  paisagem.  O  mesmo  também  se  dá  na  continuidade  e 

descontinuidades temporais e espaciais das eventuais mudanças nas formas de uso 

e apropriação desses territórios e seus recursos naturais. Ou seja, pouco se sabe 

sobre as conectividades históricas e culturais entre os carvoeiros do passado e os 

agricultores familiares do presente, que habitam e utilizam esses mesmos territórios 

para cultivo, moradia, transporte e lazer. Apesar da carêcia de estudos, acreditamos 

que exista  um forte  elo  histórico  e  cultural  entre  esses dois  grupos.  Em outras 

palavras,  levantamentos preliminares com base em história oral  indicam que um 

percentual considerável dos agricultores familiares que hoje habitam e geram parte 

da  sua  renda  dentro  dos  limites  do  parque  sejam  descendentes  diretos  de 

carvoeiros do século XIX e XX. A reconstrução dessas conexões, ainda que em 

andamento,  levanta  uma  série  de  indagações  sobre  as  relações  sociedade-



natureza,  notadamente,  sobre  formas  de  assegurar  os  direitos  fundamentais  e 

garantias constitucionais, consubstanciados no direito à preservação do patrimônio 

cultural  dos  carvoeiros,  integrando  sua  forma  de  trabalho,  criatividade, 

espiritualidade,  crenças,  cotidiano,  e  todos  os  direitos  que  possam  advir  desse 

patrimônio.  Estas  possíveis  conexões  históricas  vão  de  encontro  às  normas 

ambientais vigentes em UCs de uso indireto, como é o caso do PEPB, que impedem 

e/ou limitam a ocupação humana e usos diretos dos recursos florestais. 

Por  fim,  argumentamos  que  a  criação  do  PEPB,  assim  como  iniciativas 

similares  pelo  mundo  todo,  tem  sido  sobremaneira  desacompanhada  de  uma 

preocupação com os impactos negativos diretos e indiretos que esse modelo impõe 

aos modos de vida locais.  Sobretudo, entendemos que a história e a identidade 

cultural  desses  grupos  têm  sido  desprezadas,  consequentemente,  direitos 

fundamentais têm sido violados em nome de uma sustentabilidade ambiental que 

produz  e  é  produto  de  desigualdades  socioeconômicas  mais  amplas.  Nesse 

contexto, sugerimos a ampliação de estudos histórico-antropológicos no PEPB no 

intuito  de  dar  mais  visibilidade  (e  criar  alternativas)  às  condições  materiais  e 

socioculturais desses grupos, face à lógica que vem paulatinamente transformando 

paisagens culturais  centenárias  em mercadorias.  Por  meio  da transformação de 

espaços que outrora se caracterizavam por refletirem e incorporarem múltiplos usos, 

vêm sendo implementados distintos valores e significados culturais em territórios 

voltados,  quase  que  exclusivamente,  para  visitação  turística,  preservação  da 

biodiversidade  e  de  manutenção  de  “serviços”  ecossistêmicos.  Acreditamos  que 

reflexões dessa natureza possam contribuir na mudança de percepção e orientação 

de  políticas  públicas  que  busquem,  de  fato,  uma melhor  compatibilização  entre 

objetivos  de  conservação  da  natureza,  de  combate  à  probreza  e  do 

desenvolvimento humano como um todo, bem como que sejam capazes de dirimir 

os conflitos dos direitos fundamentais constitucionalmente previstos. 
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